
LEI Nº 693, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018

APROVA O PROTOCOLO DE PRESCRIÇÃO
DE MEDICAMENTOS E SOLICITAÇÃO DE
EXAMES POR ENFERMEIRO NA ATENÇÃO
BÁSICA NO MUNICIPIO DE UNIÃO DO SUL-
MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do Sul,
Estado de Mato Grosso.

“Faço saber que a CÂMARA DE VEREADORES aprova e eu sanciono a seguinte Lei”:

Art. 1º. Fica criado o Protocolo de Prescrição de Medicamentos e Solicitação de Exames
por Enfermeiro na Atenção Básica no Município de União do Sul, Estado de Mato Grosso, nos termos
do Anexo Único desta Lei.

Art. 2º. O Poder Executivo fica autorizado a tomar todas as demais providências
administrativas, jurídicas, orçamentárias, financeiras, contábeis, patrimoniais e fiscais para o fiel
cumprimento da presente lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 03 de outubro de 2018.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ
Prefeito MunicipalRegistre-se e Publique-se:

União do Sul,____/____/____

ERINEU DIESEL
Secretário de Administração


